
EstADO DE MATO “OSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 543/66

“ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

% A EXPEDIR TÍTULO POR DOAÇÃO AO CENTRO

COMUNITÁRIO BAIRRO CIDADE DO SENHOR DI
VIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. *

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio=
no a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, auto
rizado a expedir Título Definitivo por Doação do lote na Rua Carlos
Stephanini - Quadra 59 - Bairro Cidade do Senhor Divino, dentro das

seguintes confrontações e medidas 1

Ao Norte : (Flanco direito) com 54,00m para os lotes; 1, 2,3 e 43

Ao Sul s (Flanco esquerdo) com 75,00m para os lotes 14, 15 e 163

Ao Oeste $ (Fundos) com 58,00m para os lotes: 08, 09, 10 e 11%

Ao Leste ; (Frente) com 50,00m para a Rua Carlos Stephanini.
Art. 2º — A érea urbana objeto da presente doa —

ção destina-se à construção da Sede própria do Centro Comunitário Bair
ro Cidade do Senhor Divino, ficando condicionado a sua construção nn

prazo de 02 (dois) anos, a contar da autorga da Escritura Pública de
Doação, sob pena de reversão da referida êrca ao Patrimônio Municipal.
' :

? Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrários,

     ee ae uaartico 73 da Lei“Da conformidade com é se

complementar n.º 7 de 20 Ce novembro c» 198%,
tascanciono as curti: lei para que produza c» seus

jurídicos a legais cícitos. ]/ 


